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ANEXOI
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
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T' « 'TERMO DE REFERENCIA

1. 0BIBTO; MAIOR LANCE QU OFERTA, PARA AUTORIZAÇÃO DE EXPLORAÇÃO
PELO DE PRODUTOS DURANTE O EVENTO ALUSIVO AO ANIVERSÁRIO DE
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE TlJLNGUÁ - CE, DE ACORI)O CObT AS
ESPECIFICAÇÕES E DISPOSIÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

02. DA FINALIDADE DA PERMISSÃO DE USO
2.2. A permissão de uso de espaço público do Polo de Lazer, visa a realização do tradicional evento
alusivo ao aniversário dc emancipação polílic;a do município de Tiaaguá - CE, edição 2022, ao que
diz respeito a shows artísticos de renome nacional e regional.

03. DA JUSTIFICATIVA
3.]. O !município de Tianguá, vem através des e Píqeto Básico, apresentar um estudo para que seja
firmado uma autorização de exploração pelo uso de espaço c venda de produtos durante a realização
do evento alusivo ao aniversário de emancipação política do município. No processo pós pandemia,

gestões municipais em poder proporcionar aos seus munícipes o retomo das atividades de lazer e
entretenimento, com vistas ao retorno a normalidade, a melhoria da saúde mental e como forma de
resgatar as comemorações culturais, sendo o aniversário de emancipação política uma das mais
importantes pata o povo Tianguáense .
3.2. Face a tradição do aniversário do município c o impacto económico e social da realização do
evento e o binómio da redução dos gastos públicos com eventos de entretenimento, a gestão
muaiçipalver-se aa condição de plafle3ar a {ça.iâzação do evento e apostar na autorização para aso do
espaço e comercialização de produtos para viabilizar o mesmo.Sabemos que as gestões possuem a
função socialde ofertar lazer e entretenimento aos seus munícipes, porém, é obrigação dos gestores
ofertar os serviços essenciais como saúde, educação, segurança pública, limpeza e aittda o salário dos
seus servidores e o pagamento de fornecedores em dia. Assim, diante da escassez dc recursos, versus
as necessidades da população é necessário planejar e priorizar os gastos públicos.
3.3. Desta forma, partindo do pressuposto que o aniversário do município é um evento relevante ao
desenvotvimeato ecoaâmico e social regioaaí, em função da geração de renda oriunda do turismo de
eventos, que a gestão municipal, tcm como alternativa tomai o evento passivo de outorga da
iniciativa privada para sua realização, tendo o município o papel regulador e realizador do evento,
tendo à responsabilidade na realização, porém!, çom dispêndio financeiro c ânus ao tesouro municipal
de forma mínima
3.4. Sendo o evento de utilidade pública de grande vulto, o modelo a ser adorado é eTiquadrado em
uma autorização para exploração dc espaço e comercialização de produtos, quc dará ao ente público
a possibilidade de realizar o evento em parceria, ofertando parte do espaço e serviços de bares e
restaurantes, de forma transparente,respeitando os princípios da legalidade e impessoalidade:
3.5. Desta forma, a prefeitura de Tianguá-CE, fará Autorização para exploração por parte da
iaic atiça privada d s espaços pma wlnmote/ffon{(espaços especiais>,exclusividade na venda de
produtos no camarote/fiont, exploração através de locação dos espaços reservado para barracas
respeitada a taxa máxima permitida e exploração de publicidade durante \) evento, para a realização
do aniversário do município que contará com atrações nacionais e regional. Tratando-se do interesse
pública, possibilita a utilização de áreas para realização de eventos de curta duração, de natureza
recreativa, espoüiva, cultural, religiosa ou educacional. Considerando então o binómio escassez de
recursos e a função económica, que a gestão municipal resolve reestruturar o evento, que terá o
aniversário do nicípio como premissa ao esbate da colidia e tradições c tendo apenas dois dias de
show com atraçóes artístic&$ de renomes nacionale regional, sendo portanto, o show realizado, onde
a entrada será gratuita, porém, o parceiro poderá aplimr a venda de espaços especiais, bebidas,
barracas, publicidade e outros a serem deGaidos.
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4.1. O valor de oferta aüoima para o ITEIU UNICO conforme descrito o pTeseaie termo de
íeí'efência engloba os dias do evento, {JU seja, foram compostos de it)rma â corresponder aí] período
inteiro do evento, que vai de 29 a 30 dc julho de 2022, tendo shows artísticos çom atrações de
renome nacional e regional.
4.2. Os interessados em apresentarem ofertas de valor terão de ser na fiorma que segue abaixo, de
acordo com os Itens, valores de referência e especificações dos serviços a serem executados, assim
sendo:

05 - DA INFRAESTRUTURA DE OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA
5.1.A contratada sc obriga a disponibilizar as suas custas, a montagem c desmontagem toda a
esuutura do camarote/fronte, cozinha e bar para atender o camwote/Jlront.
5.2.M.obilizar profissionais experientes em realização de eventos, de forma a definir os preparativos
para o evento, com ampla estrutura logística e de apoio;
5.3.p'reparar a Júea do camarote,I'froat, incluindo, montagem, desmoa agem dos eqoipameaÍcs e toda
a infraestmtura e logística para a execução e opcracionalização da área de sua íeponsabilidade, com
prazo mínimo de antecedência de 48(quarenta e oito) horas antes da abertura ofiçia] do evento;
5.4.Preparar e montar o$ pontos de comercialização de bebidas no Camarote/front para atender o

5.5.Disponibilizar espaço físico para atender os barraqueiros interessados em alugar o espaço
destinado à alimentação e bebidas, devendo ser priorizados os barraqueiros !ianguaensçs.
5.6. Fiscalizar durante o evento Q espaço destinado a praça dç a meala®o(banaqueifos) visando
coíbir a entrada de banaqueíros não autorizados. A contratada poderá utilizar praticáveis
oudisçiplinadores para delimitar o espaço destinado as barracas, podendo empregar inclusive para
delimitar aárca dc realização do evento.

público11

06 - DA COMERCIALIZAÇÃO E VALORES DOS INGRESSOS DO CAMAROTE
6.1. Disponibilimr venda de ingressos antecipados;
6.2. Foíawe{ ?'ULSEíitAS nos portos de venda com }ogomarcas c infoanações personalizadas;
6.3. Excito a área camarote/front a pcm)issionária deve admitir o acesso em qualquer parte do
parque de exposições, sem cobrança de ingressa, estacionamento ou qualquer outra taxa na
realização do evento;
6.4. A Contratada poderá explorar os espaços denominados de CAMAROTE/FRONT com venda de
ingressos, bebidas e comidas, observados os valores praticados nos eventos da região;
6.5. Na moaiagçm da área do Camarote/F'rabi, a Contratada deverá respeitar as especificações e
normas do corpo de bombeiro de portões de saída dc emergência ao público;

07 - DA COMERCIALIZAÇÃOE VALORES DAS BEBIDAS NO CAMAROTE/FRONT
7.1. A Contratada será a única admitida a fazer a venda de bebidas e comidasno camarote/front;
7.2. Os valores de comercialização de bebidas nos espaços denominados de Camarote/front devem
guardar proporcionalidade e razoabilidade com os demais eventos festivos regionais;
7.3. Os valores de ccmercializaçãa dc bebidas nos espaços denominados de Canafcíe/fran{ deverão
{er seus preços expostos, em folha de menu, em locais de !iwe e fácilacesso aos consumidores;
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Autorização de exploração para uso espaço durante o evento "Aniversário do Município,
que acontecera no período dc 29a30 de Julho, visando à exploração da Área de Show
(camarote/'front), exploração a comercialização de produtos no camarote/front, exploração
dç aluguel de barracas e exploração da publicidade durante o evento, tendo como oferta
mínima ao Município o val(lr de R$ 80.585,60(Oitenta Mil, Quinhentos e Oitenta e Cinco
Reais e Sessenta Ccatavos}.
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7.4. A comercio cação dm bebidas ads espaços deaoainados de camarote/fTOn{, deverão $er por
pessoas uniformizadas e credenciadas junto a Contratante;
7.5. A Contratada deverá observar, cumprir e úscalizar os valores para comercialização das bebidas
nos pontos de vendas

7.6. O cardápio de alimentação deverá passar por aprovação da contratante, com prazo mínimo de
antecedência de 48(quarenta e oito) horas antes da abertura oficial da evento

08. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
8.1. O Contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data de sua assinatura,
cxíiagtlindo-se e© 30 de Agosto de 2022, podendo seí proKogado, se couber, oos casos e forma
previstos na LÊi Fçdcra] n' 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações posteriores.

89. DO CRITÉRIO DE JULGAM:ENTE DAS PROPOSTAS
9.1. Para julgamento das "Propostas de Preços" será adotado o critério de
OFERTA NO1TEM ÚNICO".

'MAIOR LANCE OU

10. DA$ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONI'RATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
l0.2. Notiülcar a CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeiçõe:l, falhas ou inegularidades
constatadas ao curso da execução dos serviços, wrtificando quc as soluções por ela propostas sejam
üs mais adequadas;
l0.3. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no

l0.4. Não pratica ates de ingerência na administração da Contratada, tais como;
l0.4.t. exercer o poder dc mando sabre os empregados da CONTRATADA, devendo
repotÍar-se someaÍe aos pfe}»stop o íaspoRsáveis por ela indicados, excei.o qtnndo o oyeto
da contratação provir o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao
usuario:
}0.4.2. diíecionar a contratação de pessoas para efaba haf aas empresas CONTRATADAS;
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DESCRIÇÃO /ITENS PREÇO SUGERIDO PARA
COlüERC}ALIZAÇAO

AGUA MINERAL SEM GAS 500 ML RS 3.00
AGUA MINERAL COM GAS 50Q ML R$ 3.00
AGUA DE COCO COPO 500 Ml-) R$ 10.00
CERVEJA LATA 350 ML R$ 6.00
REFRIGERANTE 350 ML R$ 6,QO
REFRIGERAN['E ] LITRO R$ 9.00
ENERGÉTICO R$ 15.00
W}HSKY 8 ANOS R$ 120,00
WHISKY 12 ANOS R$ 220,00
WHISKY }2 ANOS    
WHISKY PREMIUM R$ 320.00
VODCA COMUM R$ 80.00
GIN R$ 2G0.06

PACOTE OE GELO (2KG)  
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}0.4.3. considerar os trabaihadofes da CO}'iTRÂTADA como co abo adoras eveat:Dais do
pró?rio órgão ou entidade fesponsávc} pç a çoniíaiação, espeçiainlente para efeito de
concessão de diáHas e passagens;

l0.5. Fornecer as informações necessárias para o desenvolvimento dos sewiços objeto do contrato;
]0.6. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimcnto das obrigações pela CONTRATADA;
l0.7. A CONTRATANTE poderá fazer visitas ao local enquanto LICI'TENTE ou já
CONTRATADA para averiguar as reais condições para a execução dos serviços. Em constatando
quc a empresa não dispõe dos equipamentos, a CONTRATANTE poderá rescindir o contrato
unilateralmente e sem ânus, por descumprimento das condições clcncadas, sob pena da LICITANTE
OU CONTRATADA, estar sujeita às sanções previstas neste Termo de Referência;
l0.8. Fiscalizar os valores praticados c observar se estão respeitando os valores praticados nos
eventos festivos promovidos na região .

!í. DAS OBRIGAÇÕES »A CQNTRATABA
!]..3.. Exwutat o oqeto coafofale especiãcações do Termo de Referência, pare i tegfaate e
complementar deste iasl:íumenea, independente de transcrição, conforme o presente {cfmQ de
coatra④ c dc süa píopo'sta, com a aiocação necessária ao perfeito cumprimento das cíáusaías
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, na qualidade e quantidade
mínimas especificadas neste Termo dc Referência c em sua proposta;
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
c qualquer dano causado ao Município ou à entidade municipal, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua inte@alidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar os
pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;
].1.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do Dueto a ser executado, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;
11.4. Comunicar ao Fisml do contrato, no prazo de 24(vinte e quatro) horas. qualquer ocorrência
anormalou acidente que se verifique no localdos serviços;
11.5. Prestar todo esclarwimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus
propostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relatix-os à execução do objcto;
}]..6. Para isaf, por determinação da CONTRAI:AllqTE, qua quer atividade club aão «tqa sendo
exwui,ada de acordo com a boa técnica;
].1.7. Promover a organização l:écaica e administrativa do objelo, de modo a conduzi-ios eficaz e
eficientemente, de amido com os documentos e especificações que integram o Termo de Contrato,
no prazo determinado;
11.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da ]egislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos. mantendo sempre o local dos serviços nas melhores
condições de segurang, higiene e disciplina;
11.9. Submeter previamente, por escrito; à CONTRATANTE, para análise ç aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de it.eferência;
11.10. Não permitira utilização de (qualquer trabalho do menor dc dezesseis anos, exceto na condição
dc aprendiz para os maiores de quatorze anos;nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho soturna, perigoso ou insalubre;
11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as cottdições de habilitação e qualil.ilação exigidas na licitação que decorreu o
presente termo de contrato;
1}.}2. Guardar signo sobre todas as informações abt das ew decorrência do cumpfimenic da
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11.13, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da CONTRATAlqTE, quando existir;
11.14. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidadc e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
11.15. Permitir a entrada em suas dependências, de funcionários credenciados da CONTRATANI'lE,
para acompanhamento dos serviços, bem como para a análise das avaliações prapastas, assim como
avaliação técnica dos !orais e das condições gerais, a fim de assegurar os padrões de qualidade
esperado pela CONTR.ÂTANTE e exigidas ao edita! para valdação da ass atura do coatmto;
}}.!6. Assegurar facilidade da comunimção através de telefone, {ax, e-mai], e/ou outros meios de
comuniça@o disponíveis. Apresentar, sem ânus, quando solicitado pela CONTRATANTE, lauto
técnico ou orçamentos referentes aos serviços executados. Cumprir fielmente o objeto licenciado, de
forma que os serviços soam realizados com esmero e perfeição, executando-o sob sua inteira e
exclusiva responsabilidade;
11.17. A empresa CONTRATADA sqeitar-se-á à fiscalização de todos os serviços efetuados,
reservando-se a esta municipalidade o direito de não aceita-los, caso não se encontrem os mesmos
em condições satisl.atórias e/ou não estando de acordo com as necessidades da CONTRATANTE,
obrigaítdo-se a CONTRATADA a providenciar os reparos necessários correndo por conta da
CONTRATADA as despesas decorrentes;
]l.í8. A CONTRATADA deverá fespcader por seus aios civis, cfi iaalmeale, íategraimeilte e
exciasÍvamente poí !idos os danos e prejuízos de quaíqueí aatuíez& causados diteía ou indiretameníe
a esta ou a terceiros; por seus funcionários, representantes ou propostos, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do objeto licítado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização pela Prefeitura;
11.19. A CONTRATADA deverá comparecer à sede da CONTRATANTE, sempre que solicitado,
através de titular ou proposto, para esclarecimento de quaisquer problemas relativos ao objcto
contratado;
11.20. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,
resultantes da execução do contrato, tios termos do A.rt. 71 da Leí federal n' 8.666/93, com suas
a teíações;
!1.2}: A CONTRATADA DEVERÁ DISPOR DE UM ES?AÇO ADM{N}STit/\T}VO NA SE»E
DO MUNICÍPIO PARA ATENDER AOS BAKjiAQUK}KOS, PATROCINADORES E pÚBLiCO
INTERESSADO .
11.22. A CONTRATADA se responsabilizará integralmente pela organização dos espaços
concedidos(camarote/front. praça de alimentação/barracas e balões/placas de publicidade), bcnl
como organização dos permissionários que obtiverem liberação para ocupação da praça de
alimentação/barracas.
11.22.1.. A ocupação dos espaços utilizados pelos permissionáríos no tocante à praça de
alimentação.l)arracas deverá priorizar comerciantes residentes no Município de Tianguá-CE, dada a
devida publicidade ao início do CREDENCIAMENTO para seleção dos postulantcs. O
Credenciame to será de responsab !i !adc da conkatada, observando os valores máximos a serem
pfatiados acs pefmissioRárics, conforme i.OTE }Íi: ALUGUEL DO ESPAÇO í)]3
ÁLiMKNTAÇÃOIÁjiEA DESTINADO AOS DIVERSOS SAKKAQUKiKOS, PODENDO SER
EXPLORADO O ALUGUEL DO ESPAÇO), constante no termo de referência.

12. DÂ FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
12.1. Ficará designado para fiscalizar o objeto contratual, em todos os seus aspectos, servidor ou
comissão nomeado pela sua respectiva Secretaria contratante. O acompanhamento e fiscalização da
execução e cumprimento dos termos do contrato, cujas atribuiçócs do fiscal de contratos são, entre
outrasUtT
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}2.]..1. Ler atentamente o teíino de contrato assim como os anexos, se houver. c anotar e;ii'
registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução, principalmente quanto à

.Especificações do objeto contratado ;

.Prazo e localpara fornecimento do Objeto Licitada;
].2.1.2. Esclarecer dúvidas do proposto/representante da CONT]R.ATADA que estiverem sob
a sua alçada, encami bardo às áreas competentes os proa ellas que surgirem quaodo }bc

12.1.3. Verificar a execução do objcLO contratual, promder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso dc dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente
a atestação e/ou medição;
] 2.] .4. Antecipar-se a solucionar problemas que afctcm a relação contratual(greve: chuvas,
fim de prazo e etc.);
12.1.5. Notificar a CONTRATADA em qualquer ocorrência desconforme (nm as cláusulas
contrai,vais, píiBcipaimeate fe ativos a atfmo aa entrega do o8e o contratado, com Brava de
recebimento da notificação(procedimento formal, çom prazo). Tomando as providências que
estejam sob sua alçada e encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de
sua alçada, para aplicação das sanções cabíveís;
12.1.6. Fiscalizar a manutenção, pela conüatada, das condições de sua habilitação,
q nalificação e regularidade fiscal, çom a salicitaçãa dos documentos necessários à avaliação;
12.1.7. Atestar o recebimento do obyeto contratado, observando o que dispuser o contrato
e/oü cmpenh , deitando cs sewiços que este am cm desacordo çom as especificações do
Dueto contratado. A ação do ülscal, nesses casos, deverá observar o que reza o termo dc
contrato e o ato convocatório da licitação que decorreu o contrato, principalmente em relação
aos prazos ali previstos;
12.1.8. Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnims,
administrativas ou jurídicas, inclusive quanto a possíveis aplicações de advertências e/ou
multas por descumprimento do contrato por parte da empresa CONTRATADA;
3.2,1.9. jantar aos autos toda documenüção relativa à ilíswiização e ao acompanhamento da
execução do objeto contratual, arquivando, por cópia, o quc sc fizer necessário;
]2.1.10. Manter contato çom o representante da CONA'RAIADA com vistas a garantir Q
cumprimento integral do contrato;
12.1.11. Buscar obrigatoriamente, no caso dc dúvidas (luanto ao ATENTO, auxílio junto às
áreas competentes para que se efetue corretamente a atestação;

(ao)

12.2. Das respoasabiíida(!es do fisga! de contratos

12.2.1. A])MINISTRATIVA: O Gestor e/ou Fiscal do contrata, assim como todo servidor,
devem ser leais à administração, cumprindo suas funções com observância aos princípios tais
como urbanidade, probidade e eficiência, executando suas atribuições $em envolvimento
pessoal. Limitando-se sempre a buscar a resolução administrativa das questões a ele
apresentadas, o que, certamente, c;ontríbuirá para se evitar exageros de conduta e até o abuso
de auloddade. Condutas incha país'fieis com as 41ünções de Gestor e/ou Fiscal do coalíato
podem ensejar aplicação de sanções administrativas, logicamente após o devido processo
legal em que. seja garantida a ampla defesa e o contraditório. Ou sda, decorre de
gestão/fiscalização irregular da c.ontrata, quando, mediante processo disciplinar, for
veriílicado que o Gestor e/ou Fiscal do contrato agiu em desconformidade com seus deveres
funcionais, descumprindo regras e ordens legais.

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Cearà wwwJlênoya:ge:oe)!i:b!
CNPJ: 07.735.178/0001 20 - CGF: 06.920.167-1 - cone:(881 3671-2288



12.2.2. PENAL: Quando a :falta cometida pelo servidor for capítulada como crime, dcnl
quais se incluem os pfevisios na Senão 111 do Capítulo !V da Lei E'edefai n'. 8.666/93 e suas
alterações posteriores, diz-se que cometeu ijíçito penal, passível de pena restritiva de
liberdade, entre outras modalidades de pena. Ou sda, os crimes estão tipíücados em lei,
principalmente no Código Penal. Na hipótese de cometimento de ilícito penal, o Ministério
p'úbiico será com bicada, independentemente da abeíí fa de processo disciplinar.

12.2.3. CIVIL: Quando, em razão da execução irregular do Contrato, ficar comprovado
danos ao erário, o Gestor e/'ou Fiscal do contrato será chamada para ressarcir os cofres
públicos. Faia esse 11im, deverá sc demonstrado o doía ou a cüípa do agente, essa úÍt.}ma por
negligência, impcríçia ou imprudência. Sc o dano for causado a tcrwiios, responderá o
servidor à Fazenda Pública, em ação regressiva. Ou seja, se houver danos ao erário, a
Administração, através de processo administrativo, comunicará o Gestor e/ou Fiscal do
contraía para efel:uar o reco himcnto da importância necessária ao ressarcimento do prquízo.
O Gestor e/'ou Fiscaldo wntrato poderá se recusar a recolher a importância, hipótese em que
a Administração deverá recorrer ao Judiciário. As sanções civis, penais e administrativas são
cumulativas e independentes eake si. No caso de absolvição cximíaa], a respoasabüidade
administrativa será afastada,

13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

].3.í. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o
complementem, serão aplicadas, sem prquízo das sanções previstas na Lei Do. 8.666
de 2] de junho de 1993, aiíeíada e conseiidada, as seguintes penas

] 3.1. 1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ense3ar o retardamento do fornecimento do mesmo, não
mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do colltrato; comportar
se de modo inidâneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com o Município de Tianguá/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura
Municipal de Tianguá/CE pelo prazo de até 05(çinco} mos, sem prejuízo de
aplicação das seguintes multas e das demais comhações legais:

1. Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame

b) não manter a proposta

c) fraudar na execução do contrato

d) comportar-se de made inidâneo

11. Multa moratória de 0,3%a(três décimos por cento) por dia de atraso no
fornecimento de qualquer objeto contratua] so]icitado, até o ]imite de 10%(dez por
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cento) sobre o valor do contrata, caso seja inferior a 30(trinta) dias, no caso de
retardamento na execução do contrato;

111. Muita moratória de Ioga(dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de
atraso superior a 3t)(trinta) dias no fornecimento do objeto contratual;

IV. Na hipótese do ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transpomos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da Administração, desde que não caiba a
aplicação de smção mais grave, ou descumprimento por parte do }icitaníe de qua quer
das obrigações definidas neste instmmento de contrato ou em outros documentos que o
complementam, não abrangidas nos subitens anteri.ares, serão aplicadas, sem prquízo
das demais sanções previstas na LÊi n'. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e
consolidada, e na Lei n'. l0.520 de 17 de julho de 2002, as seguintes penas:

a) advertência

b) multa de até 05qu(cinco por cento) sobre o valor contratado

] 3.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas
pecuniárias previstas Reste !asüumeaeo serão descontadas de quaiqaer crédito
existente no Município de Tianguá/CE em favor da Contratada ou cobrada
judicialmente, na inexistência deste.

13.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88
da Lei Federal n'. 8.666 de 2} de junho de !993, atirada e consolidada e no

14 - DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A rescisão contratualpodcrá scr:

14.1.1. Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de
notificação .judiciõ!, o descumprimeato por qualquer Bala das partas, das cláusulas
conifatuais e as hipóteses previstas nos af{. 77, 78 e 79 da í,ei Federal n'. 8.666, de 2] de
Junho de 1993 c alterações, ficando facultado a sua denúncia, desde que a parte denunciante
notifique formalmente a outra, com antecedência mínima de 30(trinta) dias sem prejuízo dm
sanções legais, inclusive daquelas previstas no art. 87 dü Lei Federalsupra referida;
14.1.2. As penalidades estabelecidas em L,ei, não excluem qualquer outra prevista no
contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos quc causar ao
CONTRATANTE ou a elçeiíos. ew consequência do iaadimpiemenio das condições
contratuais;
14.1.3. O contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de qualquer das
partes, através de simples notificação por escrito, entregue dirctamerite ou por via postal,
com prova dc recebimento e, ainda:
a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea,
mediante aviso prévia de 3G(!finta) dias. nãa cah :ido à CONTRATADA o di eito a
reclamação ou indenização;
b) Fica o contrato oxtinto de pleno direito, independentemcntc dc aviso, interpelação judicial
ou extrajudicial, nos seguintes casos:
b.l - Falência ou liquidação da CONTRATADA;
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b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda,
sua fusão ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;
b.3 - Interrupção ou atraso no serviço, objeto deste contrato;
b.4 - Incapacidade, desaparecimento, inidoncidadc financeira, ou, ainda, má fé da
CONTRATADA;
b.5 - Se a CONTRATADA transferir, caucionar, ou alienar de qualquer forma os direitos
decorrentes deste contrato.

14.1.4. O contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde quc
ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontadeCONTRATANTE e que
tornem impossível a execução do acordado.

15 - DO PAGAMENTO AO MUNICÍPIO E DO PRAZO
15.] . O pagamento deverá ser realizado na conta direta aa município cuja informações necessárias

15.2. O pagamento deverá ser realizado em um prazo máximo de 05(Ginga) dias úteis após
assinatura do contrato.
152.1.Não havendo a confirmação do pagamento pelo actor dc tesouraria do município em até o 05
(cinco) dias úteis à contratação, decaíra do, direito da licilantc cm realizar o pagamento
extemporânea, sendo de imediato convocado o

[o aa llçllanl,c cni rea

Tianguá-CE, 13 de junho de 2022.

áDKS SÁ
.T[JRA
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ÓRGÃO SOLieiTANTE SECRETARIA »E CVLTVllA

OBJETO DO PARECER - VIABILIDADE TÉCNICA E FINANCEIRA PARA
REALIZAÇÃO DO EVENTO ALUSIVO AO ANVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE

TIANGUA.

o Município de Tianguá vcm através deste Projeto Básico, apresentar um estudo para que sqa
firmado uma autorização dc exploração pelo uso de espaço e venda de produtos durante a realização
do evento alusivo ao Aniversário do município.

No processo pós-pandemia, onde as manifestações cultura s c o Catre enimento tiveram sua
paíalizílçao, nasce a pfõocupação das gestões municipais cm poder proporcional aos seus munícipes
o retorno das atividades de lazer e entretenimento, com vistas ao rel,terno a normalidade, a melhoria
da saúde mental e como forma de resgatar m comemorações culturais, sendo o aniversário de
emancipação política uma das mais importantes para o povo Tianguáense.

Merece ênfase, notoriedade e conhecimento para todos o momento vivido pelo Município no
segmento do !urismo enquanto fragmento económico impulsionador e possível transformador da sua

A priorização do setor turístico para Tianguá como indutor de desenvolvimento cconâmico está se
transformando em política pública e o turismo de eventos, dcntlc outros, sc amolda
convenientemente ao programa.

Face à tradição do evento festivo alusivo ao aniversário do município e do impacto eco âmico e
social da realização do evento e do binómio da redução dos gastos públicos c;om eventos de
entretenimento, a gestão municipal ver-se na condição de plancjar a realização do evento c apostar
na autorização para uso do espaço e venda de produtos para viabiliza-lo.

Sabemos que as gestões públicas possuem as mais variadas funções, sqa de natureza económica,
assistencialista, inclusive, dentre outras e a função de ofertar lazer e entretenimento aos seus
muaíç pes, talabém é uma de sum obrigações.

Oçone que a dicotomia defendida pelos neoclássicos relativamente ao confronto entre as
necessidades ilimitadas e a escassez de recursos é uma verdade inconteste que acompanham os
agentes económicos, sda de natureza privada ou pública.

i)esta forma, paítisdo do pressa »s o que o Aaiversáfio do m ic pi é um eve to relevante ao
sentido económico e social no contexto laca.le regional, na medida em que impulsiona a geração de
renda oriunda do turismo de eventos que a gestão municipal, tem como alternativa tornar o evento
passivo de outorga da iniciativa privada para sua realização, tendo o município o
e realizador do evento, tendo à responsabilidade na realização, porém, com
ânus ao tesouro municipalde comia mínima.

dispêndio financeiro e

Sendo o evea o de ti idade pública de grande vu:to, o modelo a sef adorado enquadrado em uma
autorização para exploração de espaço e venda dos produtos, que dará ao ente público a
possibilidade de realizar o evento em parceria, ofertando parte do espaço c serviços
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Constituição Federa] vigente.
rçspeitaado es píiacípios quc fcl»usam ao art.

Neste, ü Prefeitura de I'iattguá-CE, fará Autorização para exploração por parte da iniciativa privada
dos espaços para camarote/front(espaços especiais), exclusividade na venda de produtos no
camarote/front, exploração através de locação dos espaços resewado para bananas respeitada a taxa
máxima permitida e exploração de publicidade durante o evento, para a realização de um grande

questão.

Tratando-se do interesse público, possibilita a utilização de áreas de domínio público para realização
de eventos de curta duração, dc natureza recreativa, esportiva, cultural, religiosa ou educacional.
Considerando então o binómio escassez de recursos e a função económica que a gestão municipal
rwolve reestruturar o evento, que terá o aniversário do município como premissa ao resgate da
çuiiüra e tradições e ieíldo apenas dois dias de show ccm alraçães artíst cas dc renomes naçioaa} e
regional, sendo, portanto, o show realizado, onde a entrada será gratuita, porém, o parceiro poderá
aplicar a venda de espaços especiais, bebidas, barracas, publiçdade e outros a serem definidos no
Terra.o de Referência.

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 07.735.178/0Q01-20 .- CGF: 06.920.167-1 - Pane: l88} 3671-2288



'Q.ü'

/.?

\;, ''''Õ=''

.À

N ''

o@ i

JUSTIFICATIVA DO ITEM UNICO

ITEM UNICO - EXPLORAÇÃO DOS ESPAÇOS ESPECIAIS CAMAROTE/FRONT,
PRODUTOS, ALUGUEL DE ESPAÇOS PARA BARRACAS E PUBLICIDADE NO SHOW
ART{ST}CO REALIZADO NO EVENTO ALUSIVO AO ANIVERSÁRIO DO MUN}CiPIO.
NO PERÍODO DE 29 A 30 DE JULHO.

Não é 11unção do município a exploração económica do evento, porém, Faia que tenhamos alraçoes
de nome nacional, a gestão poderá vir autorizar através da licitação a exploração de espaços
especiais, bem como a comercialização de bebidas, espaços para barracas e publicidadefazendo com
que o licitante possa proporcionar a atração e ao mesmo tempo proporcionar à popula@o bilheteria
gratuita.

O item descrito como supracitado dará ao (onLratado direito a exploração do espaço,bem como a
comercialização dc bebidas, exploração de espaços para barracas e publicidade, a $er explorado de
forma eçonâmica, sob a condição dc pcrmíssionário podendo prover toda a estrutura necessária pata
a montagem dos camarote/â.ont.

Assim, senda e tendo uma expectativa de pública para o show de aproximadamente ]0.0(](] (dez mil)
pessoas, sendo qae,deste público aíé ].508 pessoas poí dia poderão ocupar o camarote/fronl,, que o
ITEM ÚNICO pode ser nTematado com o valor mínimo dç R$ 100.732,000(cem mil, setecentos e
trinta e dois reais).

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará
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lo DIA DE EVENTO
PROGRAMAÇÃO DATA

Janaína Alvos e Banda
29/07/2022, a partir das 

Toca do Vale
2o DIA DO EVENTO

PROGRAMAÇÃO DAT.+
Solangc Almeida e 13anda

3Q/Q7;2€)22. & pari f das
22h:3omin 

Gleydson Gavião



COA{ERCIALIZAÇAO »g BEBIDAS g OUTROS ESPAÇOS

No que diz respeito a comercialização de bebidas o contratado, também poderá comercializar e
distribuir a venda, toda e qualquer bebida a ser consumida, durante o evento, no Camarote/front, não
sendo permitida no camarote a entrada de bebidas comercializadas por barraqucíros, ambulantes e
outros. Porém, o poder público, tem a autonomia de tarifar o preço de bebidas e o presente estudo
também, aponta o preço sugerido a ser cobrado pela comercialização na área dos camarotes, ficando,
pof a !a, a fespoasabilidade de estudar as margens para que não seja pefmÍtido o abuso de preço
durante o evento, respeitando as margens de valores apresentadas na tabela em anexo.

Portanto, concluímos que a viabilidade económica financeira é de suma importância para manter
eventos de fomento local no Município de Tianguá, sendo possível mediante edital de licitação a
estipulação de tarifas e outras taxas que sejam a forma legal do contratado ser remunerado e poder
arcar com as obrigações contratuais e assim, realizar eventos de excelência.

Os conceitos essenciais, consistem inicialmente de o governo garantir aos usuáríos o respeito aos
seus direitos e estabelecer com o investidor, uma construção de viabilidade económica. Ou seja, o
município passa a priorizar os seus recursos para despesas constitucionais e lista através de estudos
setores nos quais é viável o investimento privado, no caso em questão na realização do Aniversário
da Município, proporcionando a população o lazer e o entretenimento.

A gestão municipa inova na raclerização do evento e demonstra a sociedade e aos organismos dc
controle a sua boa-fé, onde ora aqui apresentamos e justificamos.
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ANEXO 11- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL Ng. PE QI/2022-SECULT
AO PREGOEIRO DQ MUNICÍPtQ DE TIANGUÁ-CE

CNPJ NO.
Inscrição Estadualou Municipal;
Endereço:
FonelFax:
Banco:
Agência N'.:
Conta Corrente NO.:

OBJETO: MAIOR LANCE Oij OFERTA, PARA AUTORIZAÇÃO DE EXPLORAÇÃO PELO liSO DE ESPAÇO E COMERCIALIZAÇÃO
.JE PRODUTOS DURANTE 0 EVENTO ALUSIVO AO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLITICA DO MUNICÍPIO DE TIANCUA -
CE. DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E DISPOSIÇÕES NO TERMO DE REFERENCIA,(com ampla participação). conforme
especi8cações cantigas no Termo de Referênc a, constante da anexo Ido presente edital.

ITEM ÚNICO

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$.

<<<DATA>>>

Av. Moisés Moita. 785 -- Nenê Plácido - CEP: 62.320-000 -- Tlanguá - Ceará - www.tiangua .ce.goxr.b
CNPJ: 07.735.178/0001.-20 - CGF: ü6.920.1164-1 - Pane/Fax; (88} 3671-2288

KEM BESCRI    QUANT V. TOTAL R$

01

Autorização de exploração para usc espaço durante o evento
"Aniversário da Município. que acontecerá no período de 29
a 30 de Julho, visando à exploração da Área de Show
jcamarote/front), exploração a comercialização de produtos
na camarote/front. exploração de aluguel de barracas e
exploração da publicidade durante Q evento, tendo como
oferta mínima aa Município o valor R$ 80.585.60(OITENTA
MIL QUINHEN'rO$ E OITEN'rA E CINCO REAIS E
SESSENTA CENIAVOS}

$EFtViçO

   
Preza ae Execução: Em conformidade com o Termo de fqeferência Anexo Ido Edita
Prazo de üãlkiãde dãPttibósta de Preços: 60 (sessenta} dias.(Canfarme estabelecida eír Edital
     
Dedaramos de que nos píeças oféttàdcs estão induidas todas as despesas incidentes sobre a execução do fnmecimenb referentes a
tributos. encargos sociais. e demais ónus atinentes á execução do objeto desta licitação e demais disposições conforme Termo de
Referência

Dec arames de que o prapanente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta de Preço está em confomlidade
com as exigências do instrumento convacatório (edital)
Dedaramos que se sagnda vencedà? réa izàiémas a$ nossas custas, a montagem e desmontagem toda a estrutura do camarote/front,
nctuslve da moinha e bar para atender a camarote;

Dedarafílos qLie se sagnda ven①dcí mcbiliz fe os e$ c as c smas. prcãsso a$ excedentes en reaitzaçãc de eventos: para
preparar a Área do camarote/front, induindo, montagem, desmontagem dos equlpamenbs e !oda a inRaestruhía e logístim para a
execução e aperacianalização da área de sua reponsabilidade, com prazo mínimo de antecedênda de 48(quarenta e olto} horas antes
da abertura oücialdo evento
Declaramos que se sagrado vencedor dísponibilizaremos espaço físico para venda de pulseiras e para atender a$ barraqueirQ$
interessados em alugar o espaço destinado à alimentação e bebidas, priorizando o$ barraqueiros tianguaenses
Data:



CARIMBO OA EMPRESA
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS. O UCITANTE DEVERA OBSERVAR FIELMENTE O PRESCRITO NO ITEM "5' DO
EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO
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PREGÃO PRESENCIAL ND. PE 01/2Q22-SEGUI..T

ANEXA }ii - MODELOS DE DECLARAÇÕESfPROCURÂÇÃQ

Item 1. Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamento)

INOME E QUALIFICAÇÃO DO LICITANTE), DECLARA sob as penas da lei. para todos os üns de direita a que se possa prestar.
especialmente para fazer prova em processo licitatório. junto ao Município de Tianguâ-Ce, o seguinte:
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente o$ mquisitos de habilitação constantes do instrumento convocatória;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos serviços a semm executados no presente certame
icitaürio: e
Que sua prop®ta de preç® atende integralmente a® requisitos constantes no edital.

Pelo que. por sef 3 expressão da verdades $faa a pfe③Rle, wb as peras da Lei.

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>

Av. M Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.32a-000 -- Tianguá - Ceará - www.tlangua.ce.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL Ne. PE Q1/2822-SECULT

ANEXO 111- MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

ttQTD.:2..Mo.dêle de P.r©auração {DocuDento exigido no Credenciamento)

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPJ N'. e ENOEREÇO>>> neste ato representada par seu(titular
represa tanle}, Sr. <<<NOME>>>, quaíi6mção(naaonaiidade. estada civil, pralssão, RG e CPF)

sócio. diretor ou

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO>>> quaiiüca②o jnacionaiidade. estado civil. proHssão, RG, CPF e endereço)

PODERES: 0 0UTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representa-lo junto ao Município de
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. na sessão de PREGÃO PRESENCIAL N'. PE 0112022.$ECULT, podendo o mesmo, assinar
propostas de preços, alas, conkatw, entregar durante o procedimento os documentos de «edendamento* envelopes de pⓕposta de
preços e documentos de habilitação. assinar toda a dowmentação necessária. como também formular ofertas e lances verbais de preços e
praticar todos os demais atou pertinentes ao ③rtame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fielcumprimento deste
mandato, Inclusive Internar rwur④s. dente de que por força dc ar$gc 675 do Código Clvilestá obrigado a 8sfazer !ada a$ obfÉgações
contraídas pelooutorgado.

<<<DATA>>>

<<<OUTORGANTE>>>

Av, Moisés &40ita, ?85 - Nenê Ptécido - eEP: 62.g2ü-00e - Tiangüá - Ceafá - www.tiõngua.ce,gav.b
CNPJ: 07.735.178/00D1-20 - CGF: 06.920.164-1 -- Fode/Fax: la8) 3671-2288
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PREGÃO PRESENCIAL NO. PE 0112022.SECULT

ANEXO itÊ - MODELOS DE DECLARAçõCSPROCURAÇÃO

.(Doç.u.o.! Habilitação

}ECLARAi

INOUE E QUALIFICAÇÃO DO LICiTANTE}, DECLARA:

a) Sob as penas da lei. para todos os fins de direito a que $e possa prestar. especialmente para fins de prova em promsso licitatório, junto
ao Município de Tianguá-Ce, que. em cumprimento ao estabelecida na Lei N'. 9.854, de 27/10/1999. publicada no DOU de 28/10/1999. e
} incisa XXXIII. do artigo 7'. da ConstiUição Federal; não emprega menores de 18(dezoito) anos em trabalho soturno. perigoso ou
nsa[ubíe. nem emprega rnencíes de }$ 1dezuse]s) a cs e üab ih a]gun, salvo na ①ndÉçãc de apíeadiz, a parir de ]4 lquaeaíze> cs
b) Que não fomos declarados inidõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos tempos do incisa IV do ad. 87 da Lei N'
8.666/93 e que inexiste qualquer fato supervenlente impeditivo de nessa habilita⑩a para paúicipar no presente certame licitatório. bem
assim que ficamos ciente da obügatorledade de declarar ocorrências posteriores. no$ termos do art. 32, $2'. da Lei N'. 8.666/93

Pelo que. por ser a expressão da verdade, firma a presente. sob as penas da Lei.

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>

Av. MoisésMoita. 78S - Nenê Plácido - CEIA: 62.320-000 --Tianguá -- Ceará -- www,dangua.ce.gov.br
CNPJ: a7.735.178/0001-20 - CGF= 06.920.164-1 - cone/Fax: (88} 3671-2288
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PREGÃO PRESENCIAL Na. PE 01/2022-SECULT

ANEXO 111- MODELOS DE DECLARAÇÕESIPROCURAÇÃO

lt6©.4..Modelo de Declafa$ãQ.{Boc Beato exigid9AO Credenciaaento}

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO LICITANTE), DECLARA

Sob as peras da tel, lÍBia todos o$ $o$ de difel④ a que $e possa prestam, nos ternos da Le} Complementar a' 123/28Q6 e Lei i47/28{4,
especialmente para ins de prova em processo lidtatório, junto ao Município de Tianguâ-Ce, ser MICRO EMPRESA-ME EIOU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE-EPP. nos termos dalegislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no $ 4' do artigo 3' da
Complementar n' 123/2006

Pelo que, por $er a expressão da verdade. firma a presente, sob as penas da Lei

<<<DATA>>>

<<<DECLARANTE>>>

Av. M- Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.320-00a -'Tianguá - Ceará - www.tlangua.ce.gav.br
CNPJ: 07.735.178/00Q1-20 - CGF: 06.920.164-1 - Forte/Fax: {88) 3671-2288
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PREGÃO PRESENCIAL N'. PE Ol#2022.$ECULT

CONTRATO NO
ANEXO V - MuNiRA DO TERMO BE CONTRATO

O MUNICÍPIO DE , pessoa jurídica de direito público interno,XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX e CGF sob o n' XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. ③m sede na
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. através da Secretaria Municipal do XXXXXXXXXXXXXXX.

doravante denominada CONTRAI'ANTE, e de outro lado, a empresa , pessoa
inscrita no CNPJ N'. por seu representante legal, $r. , CPF N'.

doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e
wndi③es a seguir estabelecid⑤

NnQpúblico inscrita CNPJ

neste ato representado por $eu
com sede

jurídica de direito privado. sediada à

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Adminisb'ativo Ro
SECULT, em oonformidade com a Lei Federaln'. 8,666 de 21 de junho de 1993

l0.520 de 17 de julho de 2002 e a Lei 13.979/20.

na modalidade PREGÃO ELETRONICO Nq f2022
Lei das Licitações Públicas dc os termos da Lei Federal

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.i. AUTORIZAÇÃO DE EXPLORAÇÃO PELO u$o DE ESPAÇO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS DURANTE o EVENTO
ALUSIVO Aa ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLITICA DO MUNICÍPIO DE TiANGUÁ - CE. DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇÕES E DtSPOStçQES NO TERMO DE REFERENCIA: tudo informe especi6cações cantadas no TERMO DE
REFERÊNCIA w stanie do Anexo i dü Edlai

ITEM ÚNICO

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1. O presente contrata tem valor global de R$ . . t .). obsewadas a condições da proposta
adjudicada
3.2. O pagamento deverá $er realizado na canta direta ao município cuja infomações nemssárias serão

3.3. O pagamento deverá ser realizado em um prazo máxima de 48(quarenta e oitojharas após assinatura do contrato

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. A presente licitação não aarretafá ânus para o MunIcÍpIo Qs rewrsos advindos desta contratação serão recolhidos à Gania única da
Tewuíe M idpai. na seguinte wbrlca: 88$.9.9,$.9$.2*1Ge8. Curas Rwe a$ Financeiras p c p i
3.2.EQUIVALEAOMOWANTEDER$ .-...(. ...).

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. Os serviços deverão empreender as seguintes condições

Av. M "Malta."i85 - Nenê Plácido - CEP: 62. 320- 000 - Tianguá - Ceará --www.tiangua.ce.gov.b
CNPJ: 07.73s.1?8/0001-20 - CGF: a6.920.164-1 -- Fome/f=ax: (88j3671-2288

ITEM DESCRI AQ UND QUANT V. TOTAL R$

 
Autorização de exploração para uso espaço durante o evento
Aniversário do Município. que acontecerá no período de 29
a 30 de Julho. visando à exploração da Área de Show
jcamarote/fronte. exploração a mmercializa②o de produtos
no camarote/frant. exploração de aluguel de barracas e
exploração da publicidade dura te c evento, lendo coma
ofega mínima m M nicÍpia o valor R$ 80.585,60(OITENTA
MIL QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E
SESSENTA CENTAVOS)

SERVIÇO l

 
 
AGÊNCIA: {]57-$
CONTA CORRENTES 19.929 X
CNPJ: 07.735.178/0001-20

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA



5.2 - DA INFRAESTRUTURA DE OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA
5.2.1. A contratada se obriga a disponibilizar as suas custas, a montagem e desmontagem toda a estrutura do camarote/fronte da cozinha e
bar para atender o camarote/front
5.2.2. Mobilizar profissionais experientes em realização de eventos, de forma a definir os preparativos para o evento, cam ampla estrutura
logis$ça e de apoia;
$.2.3. Preparar a Área da camarote/font. incluindo. montagem. desmontagem dos equipamentos e toda a infraestrutura e logística para a
execução e operacionalização da área de sua ropansabilidade, com prazo mínimo de antecedência de 48(quarenta e oito) horas antes da
abertura oficialdo evento;

5.2.4. Preparar e montar os pontos de comercialização de bebidas no Camarote/front para atender o público;
5,2.5. Dispo ibitlz⑥ espaço físico paa atender os baaaquelfos i eíessados en alugar o espaço destinado à alineRta@o e bebidas,
devendo ser priorizados os barraqueiros tianguaenses.

.,.---'''

5.3 - DA COMERCIALIZAÇÃO E VALORES DOS INGRESSOS DO CAMAROTE
5.3.1. Disponibilizar venda de ingressos antecipadosl
5,3.2. roncar PULSEIRAS ec$ pc cs de venda lega arcas el faímeções penünaiizadas;
3.3. Exceto a área camarote/front a permissionária deve admitir o acesso em qualquer parte do parque de exposições, ③m cobrança de
igresso, estacionamento ou qualquer outra taxa na realização do eventos
5.3.4. A Contratada poderá explorar os espaços denominados de CAMAROTE/FRONT com venda de ingressos. bebidas e comidas
obsewados os valores praticados nos eventos da regiãol
5.3.5. Na moatagen da área do Ca afote/Ffoo{, a eoatíatada deverá íes?eitaf as espedflações 8 Ramas do coça de bombeiro de
portões de saída de emergência ao púbjicot

5.4 - DA COMERCIALIZAÇÃOE VALORES DAS BEBIDAS NO CAMAROTÜFRONT
$.4.i. A Co balada será a Única admi$da a fa①r a venda de bebidas e wmidas nc canatote/fíontl
$.4.2. Os valons de comercialização de bebidas nos espaços denominados de Camarote/Tront devem guardar proporcionalidade e
razoabilidade com os demais evontos festivos regionaisl
5.4.3. Os valores de comercialização de bebidas nos espaços denominados de Camarote/front deverão ter seus preços expostos. em forma
de menu. em leais de livre e fádlacesso aos mnsumidores;
$.4.4. Accmeícialização das bebidas e① e$pa@s denominados de camarote/#mni, deverão $ef por pessoas üaib R zadas e credenciadas
junto a Contratante;
5.4.5. A Contratada deverá observar. cumprir e $scalizar os velares para comercialização das bebidas nos pontos de vendas

5.4.6. A inclusão de novas bebidas e do cardápio de alimentação deverá passar por aprovação da contratante, com prazo mínimo de
antecedência de 48 (quarenta e oitos horas antes da abertura oRcialdo evento.

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes sü obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatória. da Lei Federaln'. 8.666 de
21 de junho de 1993, alterada e wnsolidada e da Lei Federaln'. l0,520 de 17 de julho de 2002
6.2. O CONTRATADO obriga-se a

Av. Molsés Malta. i8S - Nenê Plácido - CEP: b2.320-000 - Tlanguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
CNPj: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 - fome/Fax: {88j3671-2288

DESCRIÇÃO /ITENS PREÇO SUGERIDA PARA
COMERCIALIZAÇÃO

3UA MINERAL SEM GAS 500 ML R$ 3.00
AC;UA MINERAL COM GÀS SOO ML R$ 3.00
AGUA DE COCO OP0 500 ML  R$ 10.00

CERVEJA LATA 35G ML R$ $;8a
REFRIGERANTE 350 ML R$ 6.00

REFRIGERANTE ILITRO R$ 9.00
ENERGETICO R$ 15.00

WHISKY 8 ANOS R$ 120*0a
WHISKY 42 ANOS R$ 2W.00
WHISKY 12 ANOS ESPECIAL   R$ 280,00
WHISKY PREMIUM R$ 320.00
VODCA COMUM R$ 80.00

  R$ 2Q0.00
PACOTE DE GELE (2KG) R$ 10.00



.+Ü'

6.2.1. Executar a objeto conforme especificações do Termo de Referência. pane integrante e complementar dâgb -instrumento
ndependente de transcrição, confomle o presente teima de contrato e de sua proposta, çam a alocução necessária ao perfeita
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, na qualidade e quantidade mínimas
esped$cadas neste Tempo de Refeíê ca e en $ua pícpwta;
6.2.2. Responsabilizar-se pel② vícios e danos decorrentes da execução do objeto. bem como por todo e qualquer dano causado ao
Município ou à entidade municipal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, Hcando a CONTRATANTE
autorizada a descontar o$ pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos=
B.2.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em conformidade com as normas e
determinações em vigor;
6.2.4. Comum f ao Fiscal do mntrato, no prazo de 24 {vinle e quahc) noras, qualquer cwríência ano f a! ou acidente que se vedâque no
localdos sewiçosl
6.2.5. Prestar toda esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE au por seus prepostos. garantindo-lhes o acesso, a
qualquer tempo, ao lacaldos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do obleto
6.2.6. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE. qualquer atividade que nãa esteja sendo executada de acorda com a boa técnica
$.2.7, píc crer 8 crgaelzação técnica e administra$va de obieíe. de nado a induz-lcs eãc e e$çle enente, de acofdc mm o$
documentos o especifica®es que integram o lem)o de Contrato, no prazo determinado;
2.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às noma$ da legislação pertinente, cumprindo a$ determinações dos Poderes
úblicos. mantendo sempre o localdos serviços nas melhores condiⓖes de segurança. higiene e disciplinam
6.2.9. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para analise e aprovação, quaisquer mudanças no$ métodos executivos que
hjan às esp®iãcações do Termo de Referência;
6.2.18. Não permitira ühlização de qualquer babaiho do menor de dezasseis anos. exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anoslnem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigosa ou insalubres
6.2.11. Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas a$ condições de habilitação e
quaiiicação exigidas na licitação que decorreu o presente termo de contrata
6.2.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
6.{3. Cü pdr, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual cu municipal, üs noíma$ ae segurança da CONTRATANTE,
quando existirá
6.2.14. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas. com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica. normas e legislação;
6.2.15. Permitir a entrada em suas dependências, de funcionários credenciados da CONTRATANTE, para acompanhamento dos servi@s
bem como para a 8 alise das avaliações propostas: assim wnc avatla②o té②ia dcs !mais e das wndlções gerais. a $m de assegurar c$
padrões de qualidade esperado pela CONTRATANTE e exigidas no editalpaía validação da assinatura do contrato;
6.2.16. Assegurar facilidade da comunicação através de telefone. fax, e mail, e/ou outros meios de comunicação disponíveis Apresentar
sem ónus. quando solicitado pela CONTRATANTE, laudo técniw ou orçamentos referentes ao$ serviços executados. Cumprir $elmente o
obleto licenciado, de forma que os serviços sejam realizados com esmero e perfeição, executando-a sob sua Inteira e exclusiva
responsabilidade:
2.17. A empresa CONTRATADA sujeitar-se.á à {iscaiização de todas os serviços efetuados, resewando-se a efta municipalidade o direito

ue não aceita-los, caso não se encontrem os mesmos em condi③es satisfatórias e/ou não estando de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE, obrigando-se a CONTRATADA a providenciar os reparos necessários mrrendo por conta da CONTRATADA a$ despesas

6,2.'t8. A CONTRATADA deverá responder por seus alas civis, criminalmente. integralmente e exclusivamente por todos os dadas e
píeluizos de qualquer aatufeza ⑤ysadas diíeta otlindiíetamente a esta ou 8 telceiíos; por seus &acioaâãos, repfeⓓnta tes oü pfepostos.
decorrentes de $ua culpa ou dolo na execução do Quieto licitada, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização pela

6.2.19. A CONTRATADA deverá compare③r à sede da CONTRATANTE, sempre que solicitado, através de titular ou proposto, para
esclarecimento de quaisquer problemas relativas ao objeto ①ntratado
6,2.28. Responder pelos eaçarges 8abalhlsbs. píeüüe olarias. $scãs. ccnerclals e ⓕbutàílos, resuilaales d8 execüçãa da ce rata, nas
termos do Art. 71 da Lei federaln' 8.666/93, com suas altera③es:
6.2.21. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente, a CONTRATANTE. qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilita a
execução do objeto licitada;
6.2.22: A CONtKATAOA 'DEVERA DISPOR 0E UM ESPAÇO ADMINISTRATIVO NA SEDE DO MUNICÍPIO PARA ATENDER AOS
BARRAQUEIROS, ?ATROCINADORES E PUBLICO !NTERE$SADQ.
6.2.23. A CONTRATADA se responsabilizará integralmente pela organização dos espaços concedidos jcamarote/fíont, praça de
alimentação/barracas e balões/placas de publicidade), bem coma organização dos permissionárlos que obtiverem liberação para ocupação

decorrentes

Prefnittira

da praça de alimentação/barracas
6.2.23.1. A ocupação dos espaços utilizados pelos permissionárias na tocante à praça de alimentação/barracas devera prlorizar
comerçlanbs residentes no Município de Tlanguá-CE, dada a devida publicidade ao inlcto do CREDENCIAMENTO para seleção das

postuiantes. O Cíedenciamento será de ⓕspoasabiiidade da contratada, obsewaado os valores máximos a s:pey pía$odos aos

Av. Moisés Moita. 785 ="Nenê Plácida - CeP: 62.320-00a - Tlanguá - Ceará - www.tianBua ce.góv.b
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: a6.920.164- 1- Fode/Fax: (88) 3671-2288



permlssionárias. contürme LOTE 111: ALUGUEL DO ESPAÇO DE ALIMENTAÇÃO(ÁREA DESTINADA
BARRAQUEIROS. PODENDO SER EXPLORADO O ALUGUEL DO ESPAÇO), constante no termo de referência

AOÍ'nV'ÊRS

6.3. DA$ oBRiGAçõES BA CONTRATANTE
6.3.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA. de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de
sua proposta
6.3.2. NotiHcar a CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições. falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos
serviços. çerü6cande que as soluções par ela propostas sejam a$ mais adequadasl
6.3.2. Efehar as retenções tributáHas devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatuía da contratada, no que couber;
6.3.4. Não praticar alas de ingerência na administração da Contratada. tais como
6.3.4.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA. devendo reportar-se somente aas propostos ou responsáveis
por ela indicados. ex①to quando o objeto da contratação provir o atendimento direto, tais como nas serviços de re②pção e apoio aa

6.3.4.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADAS;
6.3.4.3. considerar o$ trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela
contratação. especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens;
3.5. Foroeca as informações Re①$sârias para Q desenvolüme to das serviços obje⑥ do nkato

u.3.6. CienMcar o órgão de reprewnta@o judidal do município para adição das medidas cabiveis quando do descumprimento das
obrigações pela CONTRATADA;
6.3.7. A CONTRATANTE poderá fazer visitas ao local enquanto LICITANTE au já CONTRATADA para averiguar as reais condições para a
execução dos serviços. Em constatando que a empresa não dispõe dos equipamentos. a CONTRATANTE poderá rescindir o contrato
ü il teraimeate e sem ónus, pcr deswmpãmeato das ③ndições eiencadas* sob pera da LtCiTANTE OU CONTRATADA, estar soleira à$
sanções previstas neste Termo de Referencial
6.3.8. Fiscalizar os valores praticados e observar $e estão respeitando os valores praticados nos eventos festivos promovidos na região.

CLÁUSULA SETiMA - DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO
7.1. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: A execu⑩o deverá observar rigorosamente as condições espaciais de dimensão onde serão
executados o$ serviços conforme planta do prometo anexo ao presente instrumento contratual
7.1.1. No caso de constatação da inadequa②o dos servíças, equipamentos e materiais permanentes utilizados considerando às normas e
exigências especificadas no termo do referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediata
adequadas às supíacibdK mndiⓖes, sob pena ce aplicação das pena:idades cabíveis, na fomla da iei e deste instwmenlc.
7.1.2. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legale conveniência atestado pelo Município
de Tianguá/Ce
7.2. Os serviços deverão ser executados. observando rigorosamente as condições contidas no termo de referência. no$ anexas desse
ostwmento e disposições ③Rst8 tes de süa ?ⓕposta de preços, bem ainda à$ aoma$ vigentes, assumindo o bmecedof a
responsabilidade pelo pagamento de todos o$ impostos, taxas e quaisquer ónus de origem. federal. estadual e munidpal, bem como.
alsquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas, previdenciários. Hscais e comerciais resultantes da execu⑩o do

ornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros. e ainda
a) A reparar, corrigtí, remover ou subslUir. às suas expensm; no totalou em parte. o objeto do fornecimento em Que se veriHcarem vícios:
defeitos ou incaneções:
b) Responsabilizar-se pelos damas causados diretamente à Administração ou a terceiras. decorrentes de $ua culpa ou dolo na execução do
fornecimento. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessados
c) Indicar proposto, aceito pela Administra⑩o, para representa-lo na execução da execu@o. As decisões e providências que ultrapassarem
â wmpetêncl3 dc repfesenb e do fcaecedcr deverão se{ wmenlcadas ê $eü$ supeücíes en tempo hábi: para a adição das medidas
convenientes;

d) A entrega das materiais deve se efetuar de forma a não compromete o funcionamento dos serviços da $ecretaHa Solicitante

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO:
8.1.REAJUSTE: O$ valores constantes das propostas não ®teráo reaÍtistes

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1. Na hipótese de descumpHmento. por parte da Contratada. de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em antros
dmuímntas q e a çonplefwaten, serão aplicadas. $em píeiu]zc das sanções pnv]s as na Le]n' 8.6G6 de 2] de ie ho de ]993. alterada
e consolidada, as seguintes penas
9.1.1. So o CONTF{ÀTADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento do
fornecimento do mesmo. não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do contrato: comportar-se de modo inidâneo au
03meler fraude ãsçal, ãcaíá impedida de lIcItar e contratar con o Mu iclpio de Tianguá/CE e será descredençtado na Cadaska da
Prefeitura Municipal de Tianguá/CE pelo prazo de até 05 {dnco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes muitas e das demais
dominações legais:
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④
1. Multa de 10%(dez por centos 80bre o valor da contratação no caso de
a) apresentar documentação falsa exigida para a ②rtame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contratei
d) importar se de modo inidõnw:
li Muita mcíatórla de C,3% {kê$ dédncs eor wnto} poí dla de atraso nc fornecimento de qualquer abjelc çoaka&al tlcltadc. té Q Êlmiee
de IG% {dez paí cmtü} sobre o valor do contrato, asc sela infeãar a 30 {hnta} dias. no caw de retardamento na exnu⑩e ao wnkato;
111. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratada, na hipótese de atraso supeHor a 30(trintas dias no fomeclmento do

IV. Na hipótese de ato ilícito. outras o①rrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento do ®ntrato. às atividades da
Administração. desde que não ca ba a aplicação de sanção mais grave. ou descumpnmento por pare da licitante de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento de contrata ou em outras documentos que o mmplementem. não abrangidas no$ subitens anteHores. serão
aplicadas. sem preluiza das demais sanⓖes previstas na Leia' 8 666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. e na Lei n'. l0.520 de
17 de julho de 2aQ2, as seguintes penas

b) muita de até a5% {cinço poí centos sobre o valor contratado;
2. Após Q devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão
descontadas de qualquer crédito eüstente no Município de Tlanguá/CE em favor da Contratada au cobrada judicialmente: na inexistência

g.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n'
alterada e consolidada e no instrumento convocatória.

obieto contratualniT

8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCEhM - DA RESCISÃO
4e.4 . A Inexecuçãc tobi o parola do pfeⓔRte wnkalc ensejo ê $ a rescisão, wn e$ wnsequêndas çe {raUals: as preüslas em lei e oo

l0.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato Hcará rescindido de pleno direita, independente de natiHcação judicia
ou extrajudicial. sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos
provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condi⑩es ou nas hipóteses pnvistas na Legisla②o, na
forma dos artigos 77 e 78 da Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993
'10.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licita®es.

Edital

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSÊCOE$ FINAIS
14.4. A CONTRATADA se coãga a manter, duíaníe {cda a execução ao çc raio: em wmpaiibiiidade çcn as cbãgações pcf eie
assumidas, todas as condi③es de habilitação e qualificação exigidas no Procedimento Licitatório
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde licitação e à P oposta Llcitatória
11.3. O CONTRATANTE se reserva a direito de fazer u$o de qualquer das prerrogativas dispostas no arlgo 58 da Lei n'. 8.666 de 21 de
ltto de 1993. alterada e mnsolidada.
l1.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acorda das partes, com as devidas justi$cativas.
no$ casos previstos na Lei
11.5. A inadimplência do wn8atado ③m referência aos encargos trabalhistas* âtscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a
respensabilÉdade por seu pagamento, nem pclderá anelar o objeto do ccntralc oü fesülngir a feg lariza②c e e u$o dw equipamentos e
materiais pemmentes peia Adm;nistfaçãc
11.6. O CONTRATADO. na exuução do contrato. sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar pares
do contrato sem a expressa autorização da Administração
11.7. A Administração rejeitará. na todo ou em pare. o$ $ervi@s, equipamentos e materiais utilizados em desacordo com os termos da
Prooosso Licitatório, da Proposta e deste contrato
11.8. Integram o presente ⑦ntrato. independente de transcHção. todas as peças que formam o procedimento licitatório e a Proposta
Adjudicada.
11.9. A execução do contrato será acompanhada e üscallzada pelo(a} Sr(a}. -.--, Padaria'Matrícula N'

CPF N' píesenÍante da SECRETARIA 0E , wnbrme o Aít. 67
Rscallzada pelo(a} Sr(a}

.íepíese a te da SECRETARIA 0E
da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA DOZE - DO FORO
12.'1. O foro da Comarca de lianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrato, em obediência ao
disposto no $ 2' do artigo 55 da Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada

Assim pactuadas, as pares armam o presente Insbumento, perante testemunhas que também o assinam. para que produza os seus
jufidlms e !egais efeitos.
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<<<DATA>>>

<<<SECRETÁRIO>>>
SECRETARIA MUNICIPAL DO

CONTRATANTE

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ Na.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF NO.

CPF NÜ.
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